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EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA
AUTODECLARAÇÃO

O Coordenador da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, da
cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o
resultado da aferição da veracidade da autodeclaração para os
candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas e
manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferenciada.

Constarão da lista de CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO
DECLARADA os candidatos que atenderam ao quesito de cor ou raça
declarados na ficha de inscrição, após a aferição por parte da Comissão
de Verificação.

Constarão da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO
DECLARADA os candidatos que não atenderam ao quesito de cor ou raça
declarados na ficha de inscrição, após a aferição por parte da Comissão
de Verificação, e o candidato que, convocado, deixou de encaminhar o
documento para comprovação de ascendência.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da autodeclaração
(ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA
CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias corridos,
opor pedido de reconsideração, conforme orientações previstas no
Capítulo XVI do Edital de Abertura de Inscrições.

CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF

12 / MARCELO APARECIDO DE SOUZA / 187947557 / 28394790879
17 / HAROLDO REIS DA COSTA / 27116055X / 28023581899
18 / EDUARDO FRANÇA DA SILVA / 28279724–5 / 26005436864

28 / RYNALDO LUCCI NETO / 29934096X / 31142652866
*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO JOSÉ DE OLIVEIRA OHL –

BARUERI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

SUPERIOR
EDITAL Nº 209/19/2025   – PROCESSO Nº 136.00154051/2025–08
EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA

AUTODECLARAÇÃO
O Coordenador da FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO JOSÉ DE

OLIVEIRA OHL, da cidade de BARUERI, faz saber aos candidatos abaixo
relacionados o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração
para os candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas e
manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferenciada.

Constarão da lista de CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO
DECLARADA os candidatos que atenderam ao quesito de cor ou raça
declarados na ficha de inscrição, após a aferição por parte da Comissão
de Verificação.

Constarão da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO
DECLARADA os candidatos que não atenderam ao quesito de cor ou raça
declarados na ficha de inscrição, após a aferição por parte da Comissão
de Verificação, e o candidato que, convocado, deixou de encaminhar o
documento para comprovação de ascendência.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da autodeclaração
(ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA
CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias corridos,
opor pedido de reconsideração, conforme orientações previstas no
Capítulo XVI do Edital de Abertura de Inscrições.

CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF

4 / DANILO SOUZA DE OLIVEIRA CAMPOS / 34354197X / 34086290804
*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO JOSÉ DE OLIVEIRA OHL –

BARUERI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

SUPERIOR
EDITAL Nº 209/21/2025   – PROCESSO Nº 136.00154056/2025–22
EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA

AUTODECLARAÇÃO
O Coordenador da FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO JOSÉ DE

OLIVEIRA OHL, da cidade de BARUERI, faz saber aos candidatos abaixo
relacionados o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração
para os candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas e
manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferenciada.

Constarão da lista de CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO
DECLARADA os candidatos que atenderam ao quesito de cor ou raça
declarados na ficha de inscrição, após a aferição por parte da Comissão
de Verificação.

Constarão da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO
DECLARADA os candidatos que não atenderam ao quesito de cor ou raça
declarados na ficha de inscrição, após a aferição por parte da Comissão
de Verificação, e o candidato que, convocado, deixou de encaminhar o
documento para comprovação de ascendência.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da autodeclaração
(ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA
CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias corridos,
opor pedido de reconsideração, conforme orientações previstas no
Capítulo XVI do Edital de Abertura de Inscrições.

CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF

9 / DHARANA FABIANA PEREIRA / 435398465 / 35158346801
*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA FERRAZ DE VASCONCELOS – FERRAZ DE

VASCONCELOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

SUPERIOR
EDITAL Nº 292/09/2025   – PROCESSO Nº 13600156000/2025–11

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA
AUTODECLARAÇÃO

O Coordenador da FACULDADE DE TECNOLOGIA FERRAZ DE
VASCONCELOS, da cidade de FERRAZ DE VASCONCELOS, faz saber aos
candidatos abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da
autodeclaração para os candidatos que se declararam pretos, pardos ou
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferenciada.

Constarão da lista de CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO
DECLARADA os candidatos que atenderam ao quesito de cor ou raça
declarados na ficha de inscrição, após a aferição por parte da Comissão
de Verificação.

Constarão da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO
DECLARADA os candidatos que não atenderam ao quesito de cor ou raça
declarados na ficha de inscrição, após a aferição por parte da Comissão
de Verificação, e o candidato que, convocado, deixou de encaminhar o
documento para comprovação de ascendência.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da autodeclaração
(ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA
CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias corridos,
opor pedido de reconsideração, conforme orientações previstas no
Capítulo XVI do Edital de Abertura de Inscrições.

CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF

5 / DHIEGO CARREIRA / 415382804 / 35010011859
10 / ALEX SANDRO SANTOS SILVA / 42.038.387–6 / 22524056864

11 / WONEY MARCELUS DA CRUZ / 27392346–8 / 24978642841
15 / THIAGO BERGOCI / 41726226–7 / 33608681884
25 / ALEX JOSE TERRA ANDRADE / 419281630 / 34610785811
*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

SUPERIOR
EDITAL Nº 002/35/2025   – PROCESSO Nº 136.00124261/2025–63
EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA

AUTODECLARAÇÃO
O Coordenador da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, da

cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o
resultado da aferição da veracidade da autodeclaração para os
candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas e
manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferenciada.

Constarão da lista de CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO
DECLARADA os candidatos que atenderam ao quesito de cor ou raça
declarados na ficha de inscrição, após a aferição por parte da Comissão
de Verificação.

Constarão da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO
DECLARADA os candidatos que não atenderam ao quesito de cor ou raça
declarados na ficha de inscrição, após a aferição por parte da Comissão
de Verificação, e o candidato que, convocado, deixou de encaminhar o
documento para comprovação de ascendência.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da autodeclaração
(ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA
CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias corridos,
opor pedido de reconsideração, conforme orientações previstas no
Capítulo XVI do Edital de Abertura de Inscrições.

CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF

2 / ANA LUCIA BIANCA BISPO COSTA DA SILVA / 422951079 /
34193018806
14 / EVELYN ARIANE LAURO / 32514292–0 / 34971759867

15 / FABIO LUÍS DE CAMPOS / 521119078 / 47152950830
*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOCOCA – MOCOCA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

SUPERIOR
EDITAL Nº 120/42/2025   – PROCESSO Nº 136.00150777/2025–63
EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA

AUTODECLARAÇÃO
O Coordenador da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOCOCA, da cidade

de MOCOCA, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da
aferição da veracidade da autodeclaração para os candidatos que se
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em
utilizar a pontuação diferenciada.

Constarão da lista de CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO
DECLARADA os candidatos que atenderam ao quesito de cor ou raça
declarados na ficha de inscrição, após a aferição por parte da Comissão
de Verificação.

Constarão da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO
DECLARADA os candidatos que não atenderam ao quesito de cor ou raça
declarados na ficha de inscrição, após a aferição por parte da Comissão
de Verificação, e o candidato que, convocado, deixou de encaminhar o
documento para comprovação de ascendência.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da autodeclaração
(ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA
CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias corridos,
opor pedido de reconsideração, conforme orientações previstas no
Capítulo XVI do Edital de Abertura de Inscrições.

CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF

5 / EVELYN APARECIDA DE OLIVEIRA / 16040371 / 10139837698
*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAMPAIO – SÃO

PAULO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO
MÉDIO E TÉCNICO

EDITAL Nº 134/44/2025, PROCESSO Nº – PROCESSO Nº
136.00148596/2025–77

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA
AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS
PEDAGÓGICOS

O Superintendente da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA
CARINHATO SAMPAIO, da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da
autodeclaração para os candidatos que se declararam pretos, pardos ou
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferenciada,
e CONVOCA os candidatos listados no item 2 deste Edital (CANDIDATOS
SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS) para
participarem do sorteio do tema e da realização da Prova de Métodos
Pedagógicos.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO):
5419 – CÁLCULOS FINANCEIROS E ESTATÍSTICOS (PARA A HABILITAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO) (ADMINISTRAÇÃO)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:

os candidatos que atenderam ao quesito de cor ou raça declarados na
ficha de inscrição, após a aferição por parte da Comissão de Verificação.
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF

1/ELIFANIO CAMPANA NETO/28854460–2/25459453828
7/STEPHANIE SOARES JERONIMO/503992653/41605367869

2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTODOS
PEDAGÓGICOS

Nº DE INSCRIÇÃO / NOME (OU NOME SOCIAL) / RG / CPF / SITUAÇÃO
DA INSCRIÇÃO / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO

14 / ALDO MADUREIRA JUNIOR / 427403510 / 34783187851 / 42,45;
12 / WAGNER DA COSTA GODOI / 27750845–9 / 25242662816 / 31,50;
3 / ROBERTO DOMINGOS MINELLO / 13490068–6 / 02748897811 / 31,00;
1 / ELIFANIO CAMPANA NETO / 28854460–2 / 25459453828 / 28,00;
11 / RAFAEL DE OLIVEIRA DA SILVA / 49168003X / 41288878893 / 18,00;
7 / STEPHANIE SOARES JERONIMO / 503992653 / 41605367869 / 15,50;
10 / IARA REGINA GRILO PAPAIS / 434228254 / 37038769804 / 14,00;
2 / RAFAEL SANTANA SANTOS / 357143875 / 36669110804 / 5,00;
4 / EVERTON DE SOUZA COELHO / 49873540–0 / 43215083809 / 5,00;
6 / MOABE ALMEIDA SILVA / 21949976–7 / 15202677898 / 5,00;

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na:
Etec: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAMPAIO
ENDEREÇO: RUA FREDERICO GROTTE Nº 322

BAIRRO: JARDIM VERGUEIRO – CEP: 05818270 – CIDADE: SÃO PAULO
Data da prova: 08/12/2025
Horário: 13:30
Duração máxima da aula: 15 minutos
TEMAS
O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos a ser apresentado pelo

candidato será sorteado pela Banca Examinadora no dia da prova, antes
do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre os 3 (três) temas abaixo:

Tema 1: Aspectos conceituais básicos
• Juros:
    ◦ simples;
    ◦ compostos;
    ◦ uso básico da calculadora financeira.

Tema 2: Taxa de juros
• nominal;
• real;
• proporcional.
• Valor Presente – VP;
• Valor Futuro – VF;
• Prestação – PMT.

Tema 3: Dados absolutos e dados relativos
• Porcentagens;
• Índices econômicos;
• Coeficientes;
• Taxas.

PLANO DE AULA
O candidato deverá preparar o plano de aula de TODOS os temas em

3 (três) vias e, no dia da Prova de Métodos Pedagógicos, entregar aos
membros da Banca Examinadora aquele referente ao tema sorteado (ou
seja, uma via para cada membro da Banca Examinadora).

O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de aula
(referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Examinadora ou as
entregar em número insuficiente – ou seja, somente 1 (uma) ou 2 (duas)
vias – não fará a apresentação e obterá nota 0 (zero), sendo considerado
não aprovado e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo
Simplificado.

Para mais informações acerca da Prova de Métodos Pedagógicos,
verifique o Capítulo XI.4 – DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS e o
Capítulo XII.2 – DO JULGAMENTO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, do
Edital de Abertura de Inscrições.

*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR FAUSTO MAZZOLA – AVARÉ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

MÉDIO E TÉCNICO
EDITAL Nº 145/12/2025, PROCESSO Nº – PROCESSO Nº

136.00128921/2025–85
EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA

AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS
PEDAGÓGICOS

O Superintendente da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR FAUSTO
MAZZOLA, da cidade de AVARÉ, faz saber aos candidatos abaixo
relacionados o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração
para os candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas e
manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferenciada, e CONVOCA
os candidatos listados no item 2 deste Edital (CANDIDATOS SELECIONADOS
PARA A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS) para participarem do sorteio
do tema e da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO):

 

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.11.25.1.104.1
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